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a seguinte Lei: 

Artigo t•-

LEI N9 J.411, DE 01 DE MAIO DE 1. 996. 

JNS111VI A SEMANA 
CONSCIÊNCIA NEGRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

DA 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu sanciono 

A "SEMANA DA CONSCI:iNCIA NEGRA .. , passa a fazer 
parte do calendário de C()Jnemorações Oficiais do Município, a 

qual deverá conapreender o dia 20 de novembro de cada ano -

DIA DO ZUMBI DOS PALMARES. 

Parágrafo Único - As comemorações de que trata este ar1igo compreendem atividades 
artisticas, culturais, etc. 
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maio de 1.996. 
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